ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2009
SERVIÇO LABORATORIAL EXAMES D.N.A
VIGÊNCIA: 30/03/2009  A  30/09/2009

DETENTOR DA ATA:

DNALAB DIAGNÓSTICO MOLECULAR LTDA
CNPJ: 00.207.136/0001-77

dnalab@dnalab.com.br
FONE (41)  3225-6666 – CURITIBA – PR
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01
REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇO LABORATORIAL PARA EXAMES DE D.N.A

PREGÃO  Nº 15/2009
PROCESSO Nº 237


Aos trinta dias do mês de março de dois mil e nove, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Wilmar Reichembach, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nº 15/2009, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 27/03/2009, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital e anexos do Pregão.
DNALAB DIAGNÓSTICO MOLECULAR LTDA, sediada na Rua Nunes Machado, nº 472 conjunto 1206 - centro, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 00.207.136/0001-77 e Inscrição Municipal sob o nº 00317788-0, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Diretor Técnico Sr. Carlos Alberto Martinez Alonso, portador do RG nº 1.526.451-9 SSP/PR e do CPF nº 519.234.759-91.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇO LABORATORIAL PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE D.N.A, nos casos de investigação de paternidade/maternidade, em procedimentos administrativos do ministério público e ações judiciais, de acordo com a lei municipal nº 3520/2008 de 25/09/2008, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.
1.2. Descrição:

	LOTE: 1 

	Item nº
	Código produto
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Valor unitário R$
	Valor total R$

	1
	19358
	INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO HUMANO - EXAMES DE D.N.A - DUOS: ANÁLISE COM INVESTIGANTE E SUPOSTO PAI OU INVESTIGANTE E SUPOSTA MÃE 
	60,00
	UN
	299,359
	17.961,54

	2
	19359
	INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO HUMANO - EXAMES DE D.N.A - TRIOS: ANÁLISE COM INVESTIGANTE E MÃE BIOLÓGICA MAIS SUPOSTO PAI 
	60,00
	UN
	269,4231
	16.165,39

	3
	19360
	INVESTIGAÇÃO DE VÍNCULO GENÉTICO HUMANO - EXAMES DE D.N.A -  RECONSTRUÇÃO GENÉTICA: ANÁLISE COM SUPOSTO PAI AUSENTE, ATRAVÉS DE PARENTES BIOLÓGICOS DE PRIMEIRA ORDEM: MÂE, INVESTIGANTE E SUPOSTOS AVÓS. 
	30,00
	UN
	419,1026
	12.573,07

	VALOR TOTAL LOTE 1 R$
	46.700,00


VALOR TOTAL DA ATA = R$ 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos reais).

1.3.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 06 (seis) meses, a partir de sua assinatura, prorrogáveis por igual período.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1. A Prestação dos Serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da secretaria municipal de saúde da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de Requisição padronizada, Ordem de Execução ou da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo:

3.2.1. Número da Ata;

3.2.2. Objeto do Contrato;

3.2.3. Número e especificação do item conforme Ata;

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;

3.2.4. Valor do contrato.

3.3. Os serviços deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados integralmente conforme anexo I deste edital, e de forma parcelada, de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde sita à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, na cidade de Francisco Beltrão, pelo período de 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços.

4.2. As coletas, deverão ser realizadas mensalmente nas dependências do Fórum da Comarca de Francisco Beltrão, sito à Rua Tenente Camargo esquina com Romeu Lauro Werlang, em data e hora estabelecidos pelo Poder Judiciário.

4.3. Os resultados dos exames deverão ser encaminhados diretamente ao Fórum da Comarca de Francisco Beltrão em endereço acima citado.
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do serviço objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND’s FGTS e INSS. 

A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de Registro de Preços e número do item.

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues no endereço citado no item 4.1.
5.3. As notas fiscais, após aceitas pela Secretaria de Administração, serão encaminhadas ao Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por transferência eletrônica bancária.

5.5. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter:

5.5.1. A modalidade e o número da Licitação;

5.5.2. O número da Ata e do Pedido de Fornecimento;

5.5.3. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

5.6. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação.

5.7. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

5.8 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 3307/2006,  de 13/12/2006
	DOTAÇÕES

	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	3630
	08.005.10.301.10012-070
	0.1.00.000303


    5.8.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

6.1. Caberá ao(a) Sr(a) Carlos Alberto Martinez Alonso portador(a) do R.G. sob nº 1.526.451-9 e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 519.234.759-91, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:
   6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização.
   6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a correção das falhas detectadas.
6.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, a servidora: Lia Beatriz Henke (fone 46-3520-2139) junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.
6.2. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

  7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

 7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal nº 176/2007.

CLÁUSULA OITAVA – DO  CANCELAMENTO DA ATA

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta:
   8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
   8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.
   8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93.
   8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
   8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 176/2007.
8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:
8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto contratado.
8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.
8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.
8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.
8.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.
8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.
11.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial nº 15/2009 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.

11.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 15/2009.
11.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Wilmar Reichembach, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo Sr. Carlos Alberto Martinez Alonso, qualificado preambularmente,  representando a Detentora da Ata e testemunhas.

Francisco Beltrão, 30 de março de 2009.

	           WILMAR REICHEMBACH
                Prefeito Municipal
	 DNALAB DIAGNÓSTICO MOLECULAR LTDA
Detentora da Ata
Carlos Alberto Martinez Alonso
Representante Legal


Testemunhas:
       NOME: Nileide T. Perszel                                           NOME: Sérgio Vitalino Galvão

       RG: 3.262.707-6 SSP/PR                                            RG: 112.961-8 SSP/PR
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